
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Terça-Feira - Recife - 02 de abril de 2019 - DGP Nº A 1.0.00.062
 

BOLETIM INTERNO DA DGP - (SEI-1713213)

 

PARA conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

 

I - Serviços Diários

Para o dia 03 de abril de 2019 (Quarta-Feira);

(Sem alteração)

 

 

2ª PARTE

 

II - INSTRUÇÃO

(Sem alteração)

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

1.1.0. Transcrição de Boletim Geral da SDS nº 062, de 02 de abril de 2019.

4 - Repartições Estaduais:

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO
ESTADO DE PE - FUNAPE. A Diretora-Presidente RSOLVE publicar as Portarias
nºs 1132 a 1416 de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA
RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, de MARÇO/2019,  que se
encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico HYPERLINK "
http://www.funape.pe.gov.br." www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega
- Diretora-Presidente.

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 061, de 30/03/2019)
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PMPE

                                                                 Portaria publicadas no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco

Nome
Tipo de
Portaria

Nº
Portaria

Matrícula
/
Inscrição

Processo
Órgão
de
Origem

Deferido/Indeferido

JOSÉ
FERREIRA
DE
ARAÚJO

Publicação 1258 271217 2019101561 PMPE Deferido

 

2.0.0 ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Férias - Concessão 

Concedi 30(trinta) dias de férias relativas ao ano de 2018 a contar
de 01.04.2019, ao  ST PM Mat. 910017-2 EDSON ANTÔNIO DE CASTRO, com
permissão para gozá-las em trânsito neste País, devendo apresentar-se nesta
Diretoria no dia 01.05.2019.

(Nota nº 1677824/2019/DGP-4)

2.2.0. Requerimento Despachado

2.2.1. Averbação de Tempo de Serviço

O  SUB TEN PM MAT. 920110-6 EDVALDO DE OLIVEIRA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (ZERO) ano(s),
08 (OITO) mês(es) e 28 (VINTE E OITO) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pelo Ministério do Exército.

Outrossim informo que está Nota retifica a Nota Nº 513 DP-3
12/03/1993.

CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista expedida pelo
Ministério do Exército n º 252759, datada de 31/10/1991.

(Nota nº 565/1677582/2019/DGP-1)

O ST QPMG MAT 910093-8 MARCOS ANTONIO
MARTINS CANEJA, requer fazer constar em seus assentamentos, para os
efeitos legais 01 (UM) ano(s), 04 (QUATRO) mês(es) e 04 (QUATRO) dia(s) de
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15001020.1.00061/08-7, datada de07/05/2008.

(Nota nº 580/1690891/2019/DGP-1)

 

3.0.0 ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Requerimento Despachado

3.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O Sgt QPMG Mat. 921140-3/23ºBPM – ESPEDITO
DE LISBOA LIMA NETO, requer fazer constar em seus assentamentos, para os
efeitos legais 00 (ZERO) ano(s), 02 (DOIS) mês(es) e 00 (VINTE E OITO) dia(s)
de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15022010.1.00006/19-4, datada de 18/03/2019.

(Nota nº 569/1680539/2019/DGP-1)

O 1º SGT 950460-5 CLEDSON LEANDRO ALENCAR GOMES, requer

PMPE - DGP - Boletim Interno da DGP 49 (1713213)         SEI 3900032179.000411/2019-68 / pg. 2



fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (TRÊS) ano(s),
10 (DEZ) mês(es) e 28 (VINTE E OITO) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15023030.1.00182/18-7, datada de 11/12/2018.

(Nota nº 568/1679127/2019/DGP-1)

3.2.0. Designação de Motorista 

Designar a contar de 01 de abril de 2019, para exercer a função de
motorista desta Diretoria de Gestão de Pessoas, na Viatura Pálio Weekend,
Placa PGF-0552, para efeito de regularização, o 3º Sgt QPMG Mat.950135-
5/EMERSON FRANCISCO DO NASCIMENTO, CNH nº 00455739614 , categoria
D, com as vantagens previstas no Art. nº 27, Inciso II, alínea “b”, da Lei nº
10.426/90 – Lei de Remuneração dos Militares de Pernambuco.

(Nota nº 1714239/2019/DGP-6)

 

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O Sd. QPMG Mat. 108342-2/23ºBPM – EDSON ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA, requer fazer constar em seus assentamentos, para os
efeitos legais 02 (DOIS) ano(s), 00 (ZERO) mês(es) e 00 (ZERO) dia(s) de
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social
Urbana).

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15022010.1.0007/19-0, datada de 19/03/2019.

(Nota nº 570/1680698/2019/DGP-1)

O SD QPMG 119842-4 / BPGd – ALDERLAN DA COSTA SILVA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (ANOS)
ano(s), 04 (QUATRO) mês(es) e 12 (DOZE) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
13001010.1.00008/19-3, datada de 13/02/2019.

(Nota nº 573/1681355/2019/DGP-1)

O Sd QPMG / 115687-0  – RAPHAEL VELOSO DA SILVA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (TRÊS) ano(s),
03 (TRÊS) mês(es) e 27 (VINTE E SETE) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana). Como também para
os efeitos legais 04 (QUATRO) ano(s), 08 (OITO) mês(es) e 28 (VINTE E OITO)
dia(s) de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela PVSA (PREFEITURA
DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO)

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15021160.1.00022/19-0, datada de 21/02/2019.

Conforme Certidão expedida pela PVSA s/n, datada de 01/04/2014.

Obs: foi encontrado 01 (um) mês e 01 (um) dia de tempo
concomitante na CTC da PVSA, então só será averbado o tempo acima
mencionado.

(Nota nº 566/1678415/2019/DGP-1)

O  SD QPMG/ 109662-1/ 7ª CIPM – ADEILSON JOAQUIM
PEREIRA, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais
07 (SETE) ano(s), 09 (NOVE) mês(es) e 09 (NOVE) dia(s) de Tempo de Serviço,
às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15023200.1.00001/19-9, datada de 25/02/2019.
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(Nota nº 574/1681398/2019/DGP-1)

O SD QPMG/ 117567-0/ 7ª CIPM – JOHN WOTSON BORGES DA
SILVA, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06
(SEIS) ano(s), 00 (ZERO) mês(es) e 21 (VINTE E UM) dia(s) de Tempo de
Serviço, às Atividades abrangidas pela PMLG (Prefeitura Municipal de lagoa
Grande).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pela PMLG s/n º, datada
de 18/03/2017.

(Nota nº 575/1681556/2019/DGP-1)

O SD QPMG Mat. 118396-6/5ºBPM – LEONILDO DE SOUZA
SANTOS, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais04
(QUATRO) ano(s), 08 (OITO) mês(es) e 01 (UM) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela PMP (Prefeitura municipal de petrolina).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pela PMP n º 29/2019,
datada de 12/03/2019.

(Nota nº 576/1681599/2019/DGP-1)

O  SD QPMG/ 108544-1/ 7ª CIPM – FABRICIO BONFIM GAMA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (SETE)
ano(s), 09 (NOVE) mês(es) e 04 (QUATRO) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15023190.1.00006/19-1, datada de 21/03/2019.

(Nota nº 567/1678888/2019/DGP-1)

O SD PM MAT. 113888-0 LINDINALDO SEVERINO DA SILVA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais
04 (QUATRO) ano(s), 02 (DOIS) mês(es) e 09 (NOVE) dia(s) de Tempo de
Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana), bem
como averbação de 01 (UM) ano, 00 (ZERO) meses e 02 (DOIS) DIAS de
atividades abrangidas ao Ministério da Defesa. 

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo  INSS n º
15001060.1.00135/12-9, datada de 05/11/2012.

                                              Conforme Certificado de Reservista  expedido
pelo Ministério da Defesa Nº 321976, datada de 29/07/2005.

(Nota nº 579/1687964/2019/DGP-1)

4.2.0. Férias - Concessão 

Concedo, a contar de 01 de abril de 2019, 30 (trinta) dias das férias
relativas ao ano de 2018, a Sd PM Mat. 115.579-2/DGP - 8/SABRINA GRAZIELLY
S. DE MELO, com apresentação de retorno prevista para 01 de maio de 2019. De
acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da Lei
nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES. 

(Nota nº 1696648/2019/DGP-8)

Concedo, a contar de 1º de abril de 2019, 30 (trinta) dias de férias
relativas ao ano de 2018, ao Sd PM Mat. 117459-2/DGP1/JAILSON
JOSÉ GOUVEIA DOS SANTOS, com apresentação de retorno prevista para 1º de
maio de 2019. 

Despacho Diretor: I – Deferir, conforme alínea “i” do inciso IV do
Art. 49, combinado com o Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 –
ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES; II - A DGP para homologação e
publicação.

(Nota nº 1576169/2019/DGP-1)

4.3.0. Férias - Apresentação 

Apresentou-se, no dia 01 de Abril de 2018, por conclusão de 20
(vinte) dias das férias regulamentares relativas ao ano de 2018, a SD PM Mat.
118223-4 DÉBORA BEZERRA DA SILVA.
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(Nota nº 1695766/2019/DGP-1)

 

4ª PARTE

 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0. Solução de Investigação Preliminar

DESPACHO DECISÓRIO SUBSEÇÃO DE SINDICÂNCIAS/DGP8/2018-Sub
Comando Geral

ORIGEM: Oficio nº 057/PMPE/DGP - 8/SS Sind. Ativos, de 30MA12018.

ENCARREGADO: Cap PM Mat. 940,723-5/Luciano GONZAGA da Silva

FATOS: Esclarecer os motivos pelo qual a Policial Militar Mat. 103.072-
8/SDS-ADRIANA SOARES Neto, possivelmente tenha concluído o Curso de
Habilitação de Cabo, sendo promovida ao posto referente, estando em gozo de
Licença para Tratar de Interesse Particular.

Esta Investigação Preliminar, foi instaurada com fim de apurar
possível irregularidade, cometida pela policial militar Mat. 103.072-8/ADRIANA
SOARES NETO, a qual concluiu o CHC,  estando em gozo de Licença para tratar
de Interesse Particular - LTIP e sendo promovida a graduação referida. 

Ficou demonstrado de forma contundente nessa Investigação
Preliminar que a policial em tela chegou a concluir o CHC mas, não estando
em gozo de Licença para Tratar de Interesse Particular. Em princípio, o que
houve foi uma publicação com data, equivocada pela SGP/SDS, da referida LTIP,
sem observar que a militar se encontrava no curso de habilitação, quando já
havia sido publicada nota de suspensão da Licença Especial. Valendo ressaltar,
que a nota de publicação da LTIP obedeceu à data que havia sido prevista pela
policial em seu requerimento de solicitação, o que poderia acontecer, sem
dúvida, se não tivesse existido, a convocação para CHC. Esta falha
administrativa, foi corrigida, com uma nova publicação, pela SGP/SDS, no ano de
2018, concedendo a LTIP a contar de 22ABR2015, data em que a policial militar
já havia concluído o CHC e considerada APTA à graduação.

Foi publicada, em documentos Oficiais, nota de apresentação da
CB ADRIANA SOARES NETO, após gozo de 06 (seis) meses de Licença
Especial, em nota que foi efetivada fora do contexto, uma vez que o citado
afastamento sofreu solução de continuidade ainda no ano de 2014 com sua
suspensão, tendo a policial militar gozado apenas  04(quatro) meses de Licença
Especial. Sendo assim, é importante que a citada publicação, necessita ser
tornada sem efeitos, pela SGP/SDS, por haver incorreção.

Diante das informações repassadas pela DGP-3/Folha de Pagamento,
quanto ao início da Licença para Tratar de Interesses Particular e da suspensão
do pagamento de seus vencimentos. Foi constatado, junto aquela unidade
administrativa, que por conta de um lapso administrativo, não acontecera a
implantação, em tempo, da LTIP na competência do mês de Abril/2015, tendo a
servidora militar percebido indevidamente, os vencimentos referente aos meses
de ABRIL (nove dias) na graduacão de Soldado PM, MAIO, JUNHO, JULHO/2015,
na graduação de Cabo PM, fazendo um montante de RS 10.952,36 (dez mil
novecentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos), valor que deve
ser devolvido ao erário público estadual pela servidora, observando a legislação
atual em vigor.

Diante do exposto, este Direto de Gestão de Pessoas RESOLVE:

1. A DGP-8 para Instaurar Sindicância com fim de apurar com mais detalhes
se houve ou não a boa fé da servidora militar envolvida, uma vez que,
sabedora de seu afastamento, e mesmo estando fora do estado, ao
observar o lançamento em conta corrente de seus vencimentos, o que
aconteceu durante quatro meses, deveria ter adotado providências no

PMPE - DGP - Boletim Interno da DGP 49 (1713213)         SEI 3900032179.000411/2019-68 / pg. 5



intuito de sanar a irregularidade;

2. Determinar a DGP-3-Folha de Pagamento, que tome as imediatas
providências junto a Cb PM ADRIANA SOARES NETO, quanto a devolução
ao erário publico, do valor recebido indevidamente. Devendo ainda, como
advertência, tomar as medidas cabíveis dentro da esfera de suas
atribuições para que fatos dessa natureza não voltem a ocorrer;

3. À DGP-8 remeter cópia de Relatório de IP e desse Despacho Decisório a
Corregedoria Geral da SDS e 2ªEMG para conhecimento, bem como para a
SGP/SDS para tomar as medidas julgadas cabíveis quanto
publicação incorreta de concessão de Licença Especial;

4. Publique-se em Boletim Interno da DGP.

(Nota nº 0914885/2019/DGP-8)

 

1.2.0. Folga - Concessão 

Foi concedido a contar de 27 de Março de 2019, 01 (um) dias de
Folga, por motivo de Doação de Sangue, comprovada mediante atestado médico
do Banco de Sangue GSH do SD PM Mat. 115783-3/DGP-1KÁSSIO NUNES INÁCIO
OLIVEIRA.

(Nota nº 1665667/2019/DGP-1)

1.3.0.  Alvará de Soltura - Concessão

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do
Ofício nº 122/2019 – DPJ, de 19 MAR 2019, que o policial militar, Sd PM Mat.
116.155-5/9º BPM/FRANCISCO JOSÉ TENÓRIO JACOBINA, foi posto em
liberdade no dia 18 de março do ano em curso, por haver sido expedido Alvará
de Soltura, decretada a decisão pelo Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal e
Privativa do Júri da Comarca de Garanhuns.

(Nota nº 1612854/2019/DGP-8)

 

 

 

 

Josenildo Tiburtino Chicó - Cel QOPM

Diretor de Gestão de Pessoas
 

CONFERE:

 
 

Mardenny Cavalcanti Maia – Ten Cel QOPM
Diretor Adjunto da DGP

 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

E acontecerá que todo aquele que invocar o nome do Senhor será salvo. (Atos
2:21)

 

Documento assinado eletronicamente por Mardenny Cavalcanti Maia, em
03/04/2019, às 15:33, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1713213 e o código CRC 6AD55FBC.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."
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